
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
GOIÁS FACULDADE DE 

ARTES VISUAIS 
PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM PROJETO E 

CIDADE 
 

Nota complementar à NORMATIVA INTERNA 01/2022 
- Atividades Complementares 

 
 
 
Referente ao item 1.2. da TABELA DE PONTUAÇÃO PARA ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES: 
 
"No caso de, no período em questão, não haver evento do Programa que possibilite 
apresentação oral e publicação de trabalho completo, este item não será obrigatório." 
 
Esta nota foi aprovada na reunião de Coordenadoria do dia 08 de janeiro de 2024, podendo ser revogada a 
qualquer momento. 


